
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO - Nº 010/2020-PE “ 47: 43“ "

PROCESSOADMINISTRATIVO Nº. 2020030502-ADM

1.1 — Os titulares da origem desta licitação tornam público, para conhecimento dos
interessados, que o Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Jaguaretama nomeado pela
portaria nº 080/2019, na sala da Comissão de Licitações na Rua Tristão Gonçalves, 185,”
Centro, Jaguaretama, Ceará, através do endereço eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br—
Acesso Identificado no link — licitacoespúblicas, em sessão pública por meio de comunicação
via internet, iniciara os procedimentos de recebimento das propostas de preço, a abertura das
propostas e formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade
PREGÃO, na forma ELETRONICA, do tipo MENOR PREÇO por ITEM, conforme descrição
contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá ao Decreto Federal
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, a Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, que
disciplinam & licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, bem como, aplicar-se—ão
subsidiariamente as normas constantes da Lei 8.666/93 e suas modificações, Lei
Complementar 123 de 14 / 12/06, devidamente atualizada, e demais exigências previstas neste
Edital e seus Anexos.
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AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS PARA
' Objeto: ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS,

CONFORME ANEXOS, PARTE INTEGRANTEDESTE PROCESSO.
SEC. MUN. INFRAESTRUTURAURB. E SERV. PÚBLICO, SEC. MUN.
DES. RURAL MEIO AMBIENTE APOIO COMU., SEC. DE ESP. E
JUVENTUDE, SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO/FUNDO DE DES. DO
ENSINO BÁSICO - FUNDEB., SEC. MUN. CULTURA E TURISMO,
SEC. MUN. DE SAÚDE e SEC. MUN. ASSIST. SOC. CIDAD.
EMPREENDED /FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL.

Tipo da Licitação: Menor preço por ITEM.
Modalidade: Pregão Eletrônico.

Órgão interessado:

:?

'

Endere 0 Eletrônic0' www.bbmnetliçitagges.cºm.br — Acesso Identificado no link —
ç ' licitacoespublicas.

Cartas Propostas: 17/04/2020, as 10h00min ate 29/04/2020 as 08h00m1n.

ªberturª dªs Cªrtªs 29/04/2020, às 08h10min (Horário de Brasilia).
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Cadastramento das

Propostas:
Sessão de disputa de Início da Sessão de Disputa de Preços: 29/04/2020, às 09h30min,
Lances: (horario de Brasília).

g Forma de execução: Execução indireta.
NOTA: Para todas as referêWe tempo será observado o horário de Brasília (DF).
Será disponibilizado nos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e

comunicados e esclareci ent s p r 'nentes ao edital. Compete ao licitante acessar o Site para
obter as informações.

httpszl/1icitacoes.tce.c
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dex.php/1icitacao/ abertas todos os avisos,
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Compõem—se o presente Edital das partes 1 e II, conforme a seguir apresentºàâauAgup?“
"ªª—VM

PARTE I — Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e
formalização do contrato.

PARTE II—— ANEXOS:
ANEXO 1 - ESPECIFICAÇÃO DO(S) PRODUTO(S);
ANEXO 11 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
ANEXOm- MINUTA DE CONTRATO.
ANEXO IV _ MODELO DE DECLARAÇÓES

“DO "OBJETO:

2.1. O Objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa para
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME ANEXOS, PARTE
INTEGRANTE DESTE PROCESSO.
2.2. As especificações e condições do objeto desta licitação encontram-se contidas nos Anexos
I deste Edital.
2.3. Em caso de discordância entre as especificações do Objeto descritas no sistema eletrônico
e as especificações constantes deste Edital prevalecerão as últimas.

'
. . _'_ENDEREÇOÍDATAííãI-IORÁRIO:»DOTªfªCERTAME'EPRAZOSá

3.1. O certame será realizado por meio do Sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no
endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.—“Acesso Identificado no link — licitações
públicas”
SNZ As propostas de preços serão abertas na data e horário: previstos no preâmbulo do
presente Edital.
3.3. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: três dias úteis anteriores da data fixada para o
certame;
3.4. IMPUGNAÇÃO: três dias úteis anteriores da data fixada para O certame.
3.5. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser encaminhados exclusivamente
por meio eletrônico, no endereço eletrônico lícitacaoªjaguaretama.ce.gov.br,respeitando—se
os prazos acima e o horário de expediente da Prefeitura Municipal de Jaguaretama que
compreende O período de 08h00min as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min
a Todas as respostas do Pregoeiro aos pedidos de esclarecimentos e /ou questionamentos,
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4.1. A participação neste Pregão é exclusiva as microempresas, empresas de pequeno
porte pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto
nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e estiverem previamente credenciados
perante o sistema eletrônico, em situação regular, por meio do Portal www.bbmnet.com.br.
4.2. O edital está disponível gratuitamente nos sítios www.bbmnetlicitacoes.com.br e
vatcecegovbr, http:] /municipiostcecegovbr/licitac0es/e www.iaguaretamace.govbr
4.3. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no
endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.
4.4. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

a) Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou
em processo de recuperação extrajudicial;
b) Em dissolução ou em liquidação;
e) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade
Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do
artigo 87, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993;
d) Que estejam reunidas em consórcio;
A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio se justifica na medida em que nas contratações, perfeitamente pertinente e
compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo
exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes
para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de
possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos a
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida
quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,
em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de
habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de
participantes, admite a formação de consórcio.
Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
participação, ou não, de empresas constituidas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas. conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 8.666/93, que em
seu artigo 33 que atribui à Administração aprerrogativade admissão de consórcios

- licitações por ela promovidas, pelos motivos jã expostos, conclui—se que a vedação de
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Ressalto—se que a nossa decisão com relação a vedação à participação dªºo/gsm iogª ra
o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição ã competi _o_

.

In.-. dida
que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria
o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de
conluios/carteis para manipular os preços nas licitações

&

e) Estrangeiras que não funcionem no País;

í) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço,
conforme o Art. 9º, Lei nº 8.666/93:
1 - O autor do projeto, básico ou executivo;
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou
subcontratado;
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

É giº É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II

I

deste artigo, na licitação do serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções
de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração
interessada.
gzº O disposto neste item não impede a licitação ou contratação de serviço que inclua a
elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado
pela Administração.

., geº Considera—se participação indireta, para fins do disposto neste item, a existência de
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o

.» autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços,

|

fornecimentos e obras, incluindo—se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.
â4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.

»»»»»»osref-ª—nõ-ªeREDENcIAMENTOz-Noª“ STEM- ,aiDAÉPARTICIPÃÇÃºz“

5.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar, do pregão
diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de

f 5.1. Licitantes devidamente cadastradosjunto a Bolsa Brasileira de Mercadorias;

Mercadorias — até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento;
5.3. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação
das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos,
or as administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na
aceita ão de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento;

o está condicionada obrigatoriamente a in ição e
nc amento do licitante até % "mite de horário previsto; /
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A) CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÓES DA BOLSA BRASILEIRA DE
MERCADORIAS.

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pela
própria Bolsa Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes para formular/assistir lances de
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: WWW/bbmnetlicitacoes.com.br;
6.2. A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de corretora contratada
para representa-10, ou diretamente pela BBM, que deverá manifestar em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas
no Edital;
6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição
de senha privativa;
6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
Bolsa de Brasileira de Mercadorias;
6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa
Brasileira de Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros;
6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;

, B) PARTICIPAÇÃO.

6.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite
estabelecidos;
a) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante;
6.8. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações
podera ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias
informados no site www.bbmnetlicitacoes. combr: Telefones: 111) 3113.1900 — Central de

,"
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- 6.17. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser

c . DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

6.9. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e O preço, até a data e O horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-ã automaticamentea etapa de envio dessa documentação.
6.10. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
6.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, % lº da LC nº 123, de 2006.
6.12. Incumbirã ao licitante acompanhar as Operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão.
6.13. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.14. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
6.15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após O
encerramento do envio de lances.
6.16. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta
direta em sítios oficiais na internet, todos os documentos enviados à Comissão via internet
(sistema ou e-mail) para fins de classificação de Carta Proposta ou habilitação, deverão ser
enviados à sede da Comissão de Licitação no prazo máximo de até 05 [cinco) dias úteis,
obedecidas as disposições abaixo.

apresentados em original ou cópia autenticada ou com via original para comissão autenticar.
6.17.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos,
gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das Cartas Propostas de preços.
6.172. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação, ã Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser
apresentados no idioma oficial dO Brasil.
6.173. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentada em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
'- 17.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade
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6.17 .5. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão con “* - . o' as as
informações de seu bojo legíveis e inteligiveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados
pela Comissão de Licitação.
6.18. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será
eliminado e não participará da fase subsequente do processo licitatório.
6.19. O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de
verificação, sendo a empresa obrigada apresenta-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou
inabilitada.

«ª
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7.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário
especifico, conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/ serviço
proposto no campo discriminado, em conformidade com o Anexo I do Edital, a qual conterá:
7.1.1. A modalidade e o número da licitação;
7.1.2. Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de JAGUARETAMA;
7.1.3. Prazo de entrega conforme os termos do edital;
7.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
7.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada
no edital, constando a respectiva marca se for o caso;
7.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global da Carta
Proposta por extenso;
7.1.7. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes
sobre a execução do serviço/ fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais
ônus atinentes ao fornecimento do objeto desta licitação;
7.1.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que
sua Carta Proposta esta em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.
7.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento
as exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas Cartas Propostas e lances.
7.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II —

modelo de Carta Proposta, podendo se identificar somente após declarado vencedor (ou seja
em sua proposta ajustada).
7.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma
do Anexo II, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome
do arquivo devera iniciar com a palavra Anexo ex.: Anex01.zip, e o tamanho de cada arquivo
não poderá exceder a SOOkb.

. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas
is após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou de '
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af, ª;7.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem " cânºn; , otado.
7.3.2. Nos preços jã deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a
margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida
Carta Proposta.
7.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro argumento não previsto em lei.
7.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no
sistema e utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a)
proceder às correções necessarias.
7.3.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a
contratação, insertos na planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços
máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor
superior aos preços máximos estimados para a contratação.
7.3.6. Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço por
item, expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário e
global por item.
7.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
7.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme
licitado.
7.5. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei nº.
10.520/2002. Caso a licitante não informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, será
considerado aquele definido neste Edital.
7.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos
do edital e seus anexos, em especial quanto a especificação dos bens e as condições de
participação, competição, julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral às suas
disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais no 10.520/02 e 8.666 /93.
7.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema,
inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues o
Pregoeiro por meio do sistema.
7.8. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com este item.
7.9. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial,
depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta
Proposta final consolidada, em original, devidamente assinada, com os preços atualizados, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para o endereço: Sede da Prefeitura Municipal de
Jaguaretama-CE a RuaTristão Gonçalves, 185, Centro, - Jaguaretama - Ceará.



licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados
após O julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica),
aposição do carimbo (substituivel pelo papel timbrado) com 0 nº do CNPJ ou CPF;
0) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome,
CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo
Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que da poderes paraassinar contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação.
Neste caso, os dados poderão ser apresentados após O julgamento da licitação.
7.9.2. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no
subitem 7.1, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor
proposto, contemplando todos os itens do lote, atualizados em consonância com o preço

* obtido após a fase de lance /negociação.
7.10. No julgamento das propostas, O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, materiais, que
não alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata
e acessível a todos, atribuindo-lhesvalidade e eficácia para fins de classificação.
7.1 1 - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTODAS PROPOSTAS

7.11.l — Como condição prévia à aceitação da proposta, O Pregoeiro (a) deverá consultar 0
Portal da Transparência do Governo Federal (

www.portaldatransparencia. gov.br<http:/ /WWW.p0rtaldatransparencia.gov. br>). seção
“Despesas - Gastos Diretos do Governo — Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, bem
como 0 Portal de Transparência do Governo do Estado do Ceará e do Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado do Ceará, para verificar se 0 somatório dos valores das ordens bancárias
por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola O limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões
e seiscentos mil reais), previsto no artigo 30, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 2006,
alterada pela Lei 155 ou O limite proporcional de que trata 0 artigo 30, g 20, do mesmo
diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. (Acórdão nº 13.226 — 2a
Cãmara - TCU).

7 .ll.2. A consulta também abrangerá 0 exercício corrente, para verificar se 0 somatório dos
valores das ordens bancárias por ela recebidas, até 0 mês anterior ao da sessão pública da
licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por
cento) de que trata o artigo 30, %% 9º-A e 12, da Lei Complementar nº 123, de 2006.
7.113. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal,
O Pregoeiro (a) indeferirã a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante,
conforme artigo 30, gg 90, 9º—A, 10 e 12, da Lei Complementar nº 123, de 2006, sem prejuízo
das penalidades incidentes.
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8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado paraabertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.
8.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado eregistrado pelo sistema observado, quando houver, o intervalo minimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
8.4.1. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirátanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhoroferta deverá ser R$ 0,10 (dez centavos).
8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
8.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitadoserroneamente ou situação semelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de lances.
8.7. ATENÇÃO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances,não será aceito pedido de desclassificação do licitante para 0 Item alegando como motivo “errode cotação” ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de
lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do
licitante aduzindo em defesa causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram
por responsabilidade objetiva do licitante.
8.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistenteàs penalidades constantes no art. 7º da Lei Federal 10.520/02.
8.9. Estarão excluídos da aplicação das penalidades previstas no item 8.8, quando a
desistência for decorrente de “caso fortuito” ou “força maior”. Na hipótese de incidência do
caso é garantida a defesa prévia.
8.10. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em temporeal, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aosdemais participantes.
8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA
“ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos doisminutos do periodo de duração da sessão pública.
8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de doisminutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

. ºnce rar-se—ã automaticamente.

po rã . preeir assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o r . da
se a public. d-Mll ces, em prol da consecução do melhor pre .. .
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RKJMO AO NÓVÓ COM O POVO' ªkJ4r'3U ".:;8.16. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competit' ". oo Pregão
Eletrônico, 0 sistema eletrônico podera permanecer acessível aos licitantes para a recepçãodos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos
dos atos realizados.
8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.
8.18. O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente
após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo
pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
8.19. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender
às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente,
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital.
Também nessa etapa o pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido
preço melhor.
8.20. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e o valor estimado para a contratação.
8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances).
8.23. Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, CONTRA PROPOSTA ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

, 8.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.
8.26. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor
estimado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7º e no & 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.
8.27. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.28. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.
8.29. ATENÇÃO: Após a etapa competitiva (etapa de lances) e de aceitação da proposta, o

eiro irá solicitar do licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU PREÇO. O
' zará ao referido licitante, na barra de tarefas, um “botão” cujo denominação

PREÇO O licitante deverá clicar nessa fulonç
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(REESPECIFICAR PREÇO), no prazo de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação do pregoeiro.
8.292. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
8.30. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Carta Proposta classificada
aceitável, o (a) Pregoeiro (a) analisara Documentação de Habilitação do(s) licitante(s) que
apresentou (aram) a(s) melhor (es) Carta Proposta(s), para confirmação das suas condições
habilitatôrias, determinadas no item 6.
8.30.1. O licitante vencedor deverá encaminhar seus documentos de habilitação em original
ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, juntamente com a Proposta de
Preços Final Negociada (Proposta Ajustada) ao novo valor ofertado, no prazo de até 05 (cinco)
dias, contado a partir do lº dia útil subsequente à solicitação do pregoeiro.
8.302. Para fins de cumprimento do prazo de que trata o item 8.30.1. deste Edital, os
licitantes arrematantes que enviarem seus documentos através de via postal, deverão informar
o código de rastreio da postagem, no chat de mensagens do sistema eletrônico, como forma de

'

comprovar o envio dos documentos dentro do prazo estabelecido, sob pena de, não o fazendo,
arcar com o ônus decorrente de sua inabilitação após ultrapassado o prazo de 05 (cinco) dias.
8.30.3. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de habilitação ate o
recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no edital. Será
informado no chat o horário e a data exata em que se continuarão os trabalhos.
8.30.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo—lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não haja
intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.305. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a
oferta subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a
verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até
a apuração de uma Carta Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
8.30.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forem
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a
apresentação de nova documentação ou de outras Cartas Propostas escoimadas das causas
que deram causa a inabilitação ou desclassificação.
8.30.7. O (A) Pregoeiro (a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “documentos de
habilitação” se dará ao final da etapa competitiva de cada item/ lote ou ao final do julgamento
de todos os itens.
8.30.8. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
8.30.9. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação. neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

] '
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8.30.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa.
8.30.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº
8.666 /93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
8.30.12. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes a
fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de
Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo defmido no presente edital.

8.31. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do
certame, será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos,
oportunidade em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a
intenção de interpor recurso, com registro da síntese das suas razões em campo próprio do
sistema, facultando—lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de
03 (três) dias corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo—lhes
assegurada Vista imediata dos autos.
8.31.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da
sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da
licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
8.312. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e—mail da Comissão de
Licitação, durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou
quaisquer correspondências enviadas no horário de 08h00min as 12h00minh e das 13h30min
às 17h30min, de segunda a sexta—feira.
8.31.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e /ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela
Licitante.
8.31.4. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(a) Gestor(es), por intermédio do(a) Pregoeiro(a),
o(a) qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, fazê—lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s)
Secretário(s) Gestor(es).
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8.31.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
8.31.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
8.31.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
.: proveitamento.
8 31.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentaiS, o(s)
Se retãrio(s) Gestor(es) adjudicarã(ão) da(s) Carta Proposta(s) ve cedo a(s) e procede .! 'o) a
. ologarã(ão) do processo, para determinar a contratação; ,“13& www.jaguaretama.ce.g ov.br
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8.31 ..9 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista fráhqâg' .: -; aos
interessados na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama.
8.32. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada,
que mencionarã os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos,
na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos
interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e
sua Equipe de Apoio.
8.32.1. Ao f1nal da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final
seja compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo
Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião,
após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: à Secretaria competente
para homologação e subsequente formalização do contrato.
8.33. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a
sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra
ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico.
8.33.1. O Pregoeiro poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as
amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e
suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as
suas decisões.
8.332. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e
reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos
participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da
sessão.
8.34. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ ofertas será declarado
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar
MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
8.34.1— Não serão consideradasofertas ou vantagens não previstas neste edital.
8.342 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado, 0 MUNICÍPIO convocará as demais
ofertas subsequentes das empresas participantes para o item, para negociação do preço,
seguindo a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta
que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
8.34.3. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, serã indagado aos demais
participantes na sua respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro
de reserva dos mesmos.
8.35. DAS CONDICOES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas /ofertas será declarado
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor
preço, cujo objeto do certame a ela será adjudicado.
8.35.1. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro (a) ou Secretário(s) ——

será feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico
(lictações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias — BBM no “chat” te mensagem e medianteafix ção de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no ,
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9.1. Para» fins de habilitação ao certame, a Licitante classificada em primeiro lugar terá de
satisfazer os requisitos relativos a habilitação juridica, qualificação econômico—financeira,
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica, logo após a aceitação da proposta,
devendo ainda cumprir 0 estabelecido neste termo.
9.2. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE JAGUARETAMA, na
forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se—ão
à licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão
analisados pelo Pregoeiro.
9.3. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.3.1. Cédula de Identidade do representante da Proposta;
” 9.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede
a matriz.
9.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS SEUS
ADITIVOS OU CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de
empresamercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples — exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
9.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
9.3.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), se for o caso.
9.4. RELATIVA Ã REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
9.4.2.1. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. "i»
9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de ªgiªcertidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela E (,' ocuradoria—Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários |Q
fee rais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à “
Se_ ridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do S71 : a: c»

d R ceita F 6.1 do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; ”13%;
' /www.jaguaretama.ce.gov.br[' ,
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9.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS ;

9.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do
licitante;

__

9.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto—Lei nº 5.452, de lº de
maio de 1943.
9.4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta tenha alguma restrição.
9.4.7.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o
proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Comissão, para
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
9.4.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.4.7.1.
Implicarã na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, sendo facultado à CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de

, classificação, para assinatura do Contrato.

9.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

9.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado ha mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.5.2.1. Comprovação da situação financeira da empresa sera constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo PrazoLG : Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

__
Ativo Total

SG “ Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LC : Ativo C1rculante
Passivo Circulante

' . .1.1. As empresas, cadastradas ou não no Município, que apresentarem resultado
i fer or ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)
: l'q idez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do

e timado da contratação ou do item pertinente. .

www.jaguaretama.ce.g ov.b
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9.5.3. No caso de empresa constituida no exercício social vigente, admite-' :Aâlaà' - : ntação
de Balanço de abertura.
9.5.4. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará
dispensado (a) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

9.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.6.1- Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com
o objeto desta licitação com atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, que comprovem a execução satisfatória dos produtos objeto desta licitação, devendo
esses atestados, conterem, no minimo, a identificação da pessoajurídica e do responsável pela
emissão do atestado, identificação do licitante, descrição clara dos produtos/ serviços.
9.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

9.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/ 10/1999,
publicada no DOU de 28 / 10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal,
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
9.7.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, êZº, da Lei n.º
8.666/ 93).
9.7.3. Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores da contratante
exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão.
9.7.4. Deveram ser entregues na sala da Comissão de licitações na sede da Prefeitura
Municipal de Jaguaretama, na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro - Jaguaretama — Cearã —

CEP: 63480000, a documentação original ou por cópia autenticada (ou copia simples com
original para autenticação pelo funcionário), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após
aceitabilidade da proposta.
9.8. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDICOES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇAO.
9.8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, através dos seguintes procedimentos:
9.8.2. Verificação de apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação, em atendimento ao disposto no Art. 4º, Inciso VII da Lei 10.520/00;
9.8.3. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão
Eletrônico ou a futura contratação,mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.8.4. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Municipio de
JAGUARETAMA;
9.8.5. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica: https:/ /certidoes-apf.apps.tcugovhr.
9.8.. Ceará Transparente, mantido pelo governo do Estado do Ceará
(ceartransp te.ce.gov.br/ licitações em andamento / fornecedo es inidôneos

& www.jaguaretama.ce.g ov.brvºª)
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9.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante . de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.
9.9.1. Da consulta, a critério do Pregoeiro, poderá ser juntada documentação de
comprovação aos requisitos exigidos.
9.10. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.
9.11. Caso necessário, o Pregoeiro poderá suspender a reunião para analisar os
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em quevoltará a se reunir.

_______
'ªª'ªí': 10 f.;DAªÍtãADJUDICAÇÃOÍEHQMÓLOGAÇÁO:

10.1. Havendo interposição de recurso, o mesmo será analisado pelo Pregoeiro que se não o
acatar, o submeterá ao Ordenar de despesas da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, paradecisão final e adjudicação do objeto. Se, caso contrário, não houver interposição de recurso,
ou a manifestação de intenção de recurso não for aceita durante a sessão do pregão, caberá o
Pregoeiro a adjudicação.
10.2. A homologação do resultado e dos procedimentos licitatórios será feita pela Secretario
(a) correspondente a cada secretaria da Prefeitura Municipal de Jaguaretama após a efetivação
do que se encontra estabelecido no subitem acima.

., 1.1“ DAFORMALIZAÇAODACONTRATAÇAO
1 1.1. Após a homologação do certame no sitio www.bbmnetlicitacoes.com.br a Licitante
vencedora será convocada pelo Pregoeiro para assinar o Termo de Contrato — Anexo III deste
Edital, devendo providenciar a sua assinatura no prazo de 02 (dois) dias a contar da data da
convocação, salvo se lhe for concedido novo prazo, mediante justificativa apresentada e aceita
pelo Pregoeiro, juntamente com os documentos citados no subitem 1 1.2 abaixo.
a) A convocação se dará através do endereço eletrônico (e—mail).
b) O não cumprimento da convocação pela Licitante implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, aplicar as sanções
previstas no item 18 deste Edital.
11.2. Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, quando a Licitante vencedora não
comprovar situação regular no ato da assinatura do Contrato, não assina—lo e/ou não
apresentar os documentos solicitados para a contratação, nos prazos estabelecidos, será
reservadoa Prefeitura Municipal de Jaguaretama, o direito de revogar a licitação, ou convocar
outra Licitante, observada a ordem de classificação e assim sucessivamente, hipótese em que
o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a Licitante para obtenção de preço menor.
a. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas no
Termo de Referência e na Minuta do Contrato — Anexo III deste Edital.
b. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das (: ndições de ha-' '

trato, salvo disposição em contrário.

&
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12. O contrato terá o prazo até 31 de Dezembro de 2020, a partir da assinatura, podendo ser
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações.

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatãria terá o prazo de até 02 (dois) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Solicitação
do material ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
13.2. O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada da Adjudicatãria e aceita pela Prefeitura Municipal de Jaguaretama.
13.3. Se a Adjudicatãria, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Solicitação do
material, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando,
injustificadamente, recusar—se a assinar o Contrato, podera ser convocado outro licitante,
desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.
13.4. A Contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (Vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.5. O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência,
no todo ou em parte.
13.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
13.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência ao órgão competente.

,
, 14wylãRÉÇÓÍ'FORMÁ'7DEPÁGAMÉNTO E“*REAJUSTE$?;*33,.

,
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14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos produto(s) licitados, inclusive a margem de lucro.

. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados,
segu do as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de
confo midade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das
Certi-ões de regularidade fiscal e trabalhista do licitante vencedor, todas a ' adas,
o o e: das as ondições da proposta, observadas as condições .,, . oposta.

F

» '“
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14.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o eãy-w1-'- da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito
na Conta Bancária do fornecedor
14.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos
de equilibrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d” da Lei
8.666 /93 e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço
seja solicitada e comprovada pela contratada.
14.4. A Contratada podera reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de
apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob
análise, IGP-M (índice geral de preços do mercado), ou outro equivalente, caso este venha a
ser extinto ou substituido.

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência e na minuta do instrumento de Contrato.

16.1. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05
(cinco) dias, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA.

16.2. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE,
permitida a assistência de terceiros.
16.3. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no
qual constará que sua aceitação dependerá de conferência posterior.
16.4 Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666 / 1993, o objeto desta licitação será recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da
conformidade do produto com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.
16.5. O procedimento previsto no item anterior Visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de
Preços. “

16.6. No caso de constatação da inadequação do veículo fornecido às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusarã, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste

: « mento.
. omolog a licitação e publicado o resultado finaxêa
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16.8. O licitante vencedor terá um prazo de 02 (dois) dias úteis, a critêãoew 'refeitura
Municipal de Jaguaretama, para atender à convocação prevista no item anterior, sob pena dedecair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções legal e contratualmente pertinentes;
16.9. Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar—se a assinar o
contrato injustificadamente, serã convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
16.10. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, até o dia 31 de dezembro de
2020, prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666 /93,
podendo ser prorrogado de acordo com os termos deste artigo, exceto para a garantia dos
objetos porventura adquiridos, cujos direitos e obrigações vigorarão durante o prazo da
garantia ofertada;
16.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido por este órgão, caracteriza o

' descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando—o as penalidades legalmente
estabelecidas, salvo no caso dos licitantes convocados nos termos do item 16.9, que não
aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário
inclusive quanto ao prazo e menor preço.
16.12. A Contratada estarã obrigada a satisfazer os requisitos e exigências discriminadas na
Minuta do Contrato.

17“?an DOTAÇÁOF'ÓRÇAÍVIENTÁRIA ;

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Orçamento
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, com a classificação funcional programática e econômica
das despesas conforme descrito a seguir: Exercicio 2020 Atividade 0606.103021003.2.032
Manut. Atendimento Ambulatorial Hospitalar e Serv. Promoção de Acesso, Classificação
econômica 33.90.3000 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade
0606.103011002.2.029 Manutenção da Atenção Básica , Classificação econômica
33.90.3000 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade 1702.133921301.2.099
Revitalização da Banda de Música Municipal, Classificação econômica 3.3.903000 Material

' de consumo, Exercicio 2020 Atividade 1701.131222701.2.094 Manutenção Serviços
Administrativos Secret. Municipal de Cultura e Turismo, Classificação econômica
3.3.903000 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade 1020.082440802.2.075 Gestão
do Programa Bolsa Família e Cadastro Único, Classificação econômica 33.90.3000 Material
de consumo, Exercício 2020 Atividade 1020.082430802.2.070 Primeira Infância no
SUAS/ Criança Feliz , Classificação econômica 33.90.3000 Material de consumo, Exercício
2020 Atividade 1020.082440802.2.076 Aprimoramento da Gestão do SUAS—IDG SUAS,
Classificação econômica 33.90.3000 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade
1010.081220801.2.062 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Assistência Social,
Classificação econômica 33.90.3000 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade
1020.082440802.2.074 Proteção Social Básica , Classificação econômica 33.90.3000
Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade 0606.103041004.2.035Manutenção das Ações
de Vigilância em Saúde, Classificação econômica 3.3.903000 Material de consumo, Exercício
2020 Atividade 0707.121221201.2.037 Gestão e Manutenção da Sec. Mun. de Educação,
Classificação econômica 33.90.3000 Material de consumo, Exercicio 2020 A ' idade
h05.151221501.2.014 Manutenção dos Serviços Administrativs ,

& lassifica . '

3. 90. "000 aterial de consumo, Exercicio 2020 Ativ' Xª
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Manutenção dos Serviços Administrativos , Classificação econômica 3.3.90.30.0 uia. '

consumo,» Exercicio 2020 Atividade 0808.041222001.2.049 Manutenção dos Serviços
Administrativos, Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Transferência
SUS Bloco Custeio, Transferência de Recurso do FNAS e Ordinários.

18— »Ú'AS,,SÁNÇÓESfªADMINISTRATIVASL' ......

18.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº. 8.666 /93, alterada e consolidada, as seguintes
penas:
18.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, nãoassinar o termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a
proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com este Município e
sera descredenciado no Cadastro do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar-se a celebrar o contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar—se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos
serviços, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato,
no caso de retardamento na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
III. Multa, moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;
18.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/ entrega dos bens, às atividades da Administração, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos
que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo
das demais sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº.
10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
18.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal — DAM.

'
. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, serã automati amente desco - ; e o do
nto a que o licitante fizer jus. & r—
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_18.3.2. Em caso de 1nex1stenc1a ou 1nsuf101enc1a de credito do llCltante,Wj =. ldO sera

cobrado administrativamente ou inscrito como divida ativa do município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

RUMO AO NOVO CLÓM O PQN/JC)!

18.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
18.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este
Município e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05
(cinco) anos.

18.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do
Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados
pela autoridade gestora competente a Procuradoria.
18.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Nº. 8.666 /93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
18.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e
não eximirã a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das
obrigações estabelecidas neste processo.

19.1. O Contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados,
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,

_ de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta clausula,
definem—se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”:
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
de iníluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”:
A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução de contrato;
e) “prática conluiada”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer reços
' níveis artificiais e não—competitivos;

www.jaguaretama.ce.g ov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguareta

CEP: 63480—000 | Tel.: (88) 3576—1305
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d) “prática coercitiva”: “% Mau???”
Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.
19.2. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas
pertinentes, previstas na Lei nº 8.666 /93, se comprovar o envolvimento de representante da
empresa ou da pessoa fisica contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou
coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

20.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico,
na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública.
20.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação.
20.3. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
20.3.1. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para
realização do certame.
20.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por
meio eletrônico, na forma do edital.
20.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
20.5.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.
20.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo—se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
20.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do cer . e na data marcada, a sessão será automaticamente transferid.
primeiro dia út

nã...". ,, A 7.»



20.8. É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fasº—* “I?—.:
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promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão
pública.
20.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo—lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
20.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20.1 1. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revoga—10
em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anula-lo por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente
lundamentado.
20.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Prefeitura Municipal de Jaguaretama, não será, em nenhum caso, responsável
por esses custos, independentementeda condução ou do resultado do processo licitatório.
20.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir—se—á o dia do
inicio e incluir—se—a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Prefeitura Municipal de Jaguaretama.
20.14; O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os principios da
isonomia e do interesse público.
20.15. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da
sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
20.16. Nenhuma indenização será devida ãs licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações
ele—ln doc—mªter; tes.
20.17. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s)
Gestor(es).
20.18. AS normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
20.19. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o
processo, prevalece a previsão do Edital.
20.20. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no órgão e Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado
no endereço Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, - Jaguaretama — Ceara, Tel. (88) 3576.1305
— CEP nº 63480000, nos 'as úteis, no horário das 08h00min as 12h00minh e das
13h30min às 17h30min.
20.21. O Edital es a d sponíbilizado, na íntegra, no endereço eletrons/20]www.bbmnetldêitacoesco .b .tce.ce.gov.br— httpz//munic;,ipiosltce.ce.gov.br,/*1'1'6Ttaco
e www.iaguÃreta a.ce.govlbf.
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Estado do Ceará »

GovernoMunicipal de Jaguaretama ANEXO |

Código Descrição Qtd Unidade
025831 TECIDO FELPUDO 300,0000 METRO

Tecido felpudo para toalha de banho e rosto na cor branca e Verde,

025833 TECIDO PERCAL 600.0000 METRO

Tecido percal para lençol e cama na corbranca e verde claro, 100% algodão, 180 fios.

050336 TECIDO BRIM CIRURGICO 200,0000 METRO

Cor verde “100% algodão,

038556 TECIDO OXFORD FINO 200,0000 METRO

Na cor azul marinho.

" 51445 TECIDO JEANS 140,0000 METRO

Tecido com Lycra, na cor azulmarinho.

038509 TECIDO OXFORD PRETO 190,0000 METRO

038510 TECIDO OXFORD VERDE FOLHA 60,0000 METRO

038511 TECIDO OXFORD VERDE BANDEIRA 2,0000 METRO

038512 TECIDO OXFORD VERDE FLORESTA 2,0000 METRO

038513 TECIDO OXFORD VERDE GARRAFA 3,0000 METRO

038517 TECIDO TWOWAY PRETO 160,0000 METRO

038518 TECIDOATWOWAYVERDE FOLHA 60,0000 'METRO

038519 TECIDO TWOWAY VERDE BANDEIRA 2,0000 METRO

038520 TECIDO TWOWAY VERDE FLORESTA 2,0000 METRO

038521 TECIDO TWOWAY VERDE MUSGO 3,0000 METRO

050361 TECIDOTACTEL PRETO. 100,00003'METRO

050363 TECIDO TACTEL VERDE. 50,0000 METRO

002524 TECIDO ALGODAOZINHO 100,0000 METRO

TEC/DO ALGODÃOZINHO

0385 TECIDO OXFORD VERDE ESCURO 30.0000 METRO

30,0000 METRO
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RUMOAO NOVOCOMO POVO!

Estado do Ceará
*

2
GovernoMunicipalde Jaguaretama ANEXO |

Código Descrição Qtd Unidade

030050 TECIDO OXFORD BRANCO 30,0000 METRO

038545 FELTRO BRANCO 100,0000 METRO

Feltro Liso

038544 FELTRO VERDE 250,0000 METRO

Feltro Liso

026717 FELTRO VERMELHO 250,0000 METRO
"

Feltro Liso

038542 CETIM BRANCO 120,0000 METRO

038552 TECIDO CETIM VERMELHO 50,0000 METRO

038553 TECIDOCETIM VERDE ESCURO 50,0000 METRO

038554 TECIDO CETIM DOURADO 50,0000 METRO

026718 TECIDO PENINHA 100,0000 METRO

Manta Acrilica De Poliester - Comum

050362 TECIDO TACTEL VERMELHO. 50,0000 METRO

038567 TECIDO OXFORD AMARELO 50,0000 METRO

ªsses TECIDO OXFORD AZULCEU 50,0000 METRO

038570 TECIDO OXFORD PINK 50,0000 METRO

038569 TECIDO OXFORD VERMELHO 50,0000 METRO

038565 TECIDO POPELINE ESTAMPADO C/LISTRAS 50T0000 METRO

Tecido 50% poliester, 50% algodão largura 7,4 mt.

038566 TECIDO POPELINE XADREZ 50,0000 METRO

Tecido 50% poliester, 50% algodãolargura 1,4 mt.

051452 TECIDO CHITA ESTAMPADO 520,0000 METRO

038571 TECIDO ALVEJADO GROSSO Pl PANO DE PRATO 11,0000 ROLO

Rolo com 50m.

051 se TE IDO ALVEJADO GROSSO Pl PANO D CHA 11,0000 ROLO

?Éd 50m.
“ 1

. xl
03 572 E D VAGONITE BRAN .

&

220,0000 METRO

T
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Estado do Ceará
GovernoMunicipal de Jaguaretama ANEXO '

Código Descrição Qtd Unidade
Tecido para bordar 100% algodão.

051467 TECIDO ETAMINE P/BORDAR PONTO CRUZ

Tecido 100% algodão

220,0000 METRQ

051468 TECIDO CETIM CORES DIVERSAS

1,50M de largura, 97% poliester, 3% elastano, cores diversas

300,0000 METRO

051469 TECIDO CETIM LISTRADO

1,40 M de largura, 100% poliester.

300,0000 METRO

051470 TECIDO CETIM ESTAMPADO

1,40 M de largura, 100% poliester.

280,0000 METRO

051471 TECIDO BRIM CRU

100% algodão.

220,0000 METRO

051472 TECIDO BROCADO

Composição: 97% Algodão 3% Elaslano Largura: 1,40m

280,0000 METRO

051473 TECIDO CHIFFON

Larguras1400m Composicao:100% Poliester

350,0000 METRO

025838 TECIDO CHITÃO

TEC/DO ESTAMPADO COM FLORES, 50% POLIÉSTER E 50% ALGODÃO.

200,0000 METRO

051474 TECIDO ESCALINE

Cores variadas

260,0000 METRO

051475 TECIDO FELTRO CORESVARIADAS

100% poliester, 1,40 M de largura

300,0000 METRO

051476 TECIDO MALHA DE ELASTANO

Composição: 96% Algodão, 4% Elastano Largura: 1, 70 cm,
L.

260,0000 METRO

1477 TECIDO MALHA HELANCA

Composição:100% PoliésterLargura: 1,60 m Listrado cores variadas

260.0000 METRO

051478 TECIDO MORIM

Composição50% algodão/ 50% PoliésterLargura:70 em Cores variadas

200.0000 METRO

051479 TECIDO OXFORD CORESVARIADAS

Composição100 % poliésterLargura 1,50 m Cores Variadas

260.0000 METRO

051480 TECIDOS PAETE

Composição96% POLIÉSTER 4% ELASTANO Largura 150 em Cores diversas

200,0000 METRO

051481 TECIDO POPELINE CORESVARIADAS

65% poliéster35% algodão Largura 1,43 em Cores variadas

220,0000 METRO

051482 TECIDO RENDA COM LYCRA

Composição:95% Poliéster + 5% ElastanoLargura: 1,50m Cores Variadas

200,0000 METRO

051483 T IDO JUTA

Tecido e juta (trama fechada ) idealpara artesanato 1 X 7 METRO

0514r4
TECID RETALHO

Algoríãsxe ampas variadas, 5009, tipo reta/ho “
X )

I
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Estado do Ceará
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Cóàgo Descrição Qtd Unidade
TECIDO PARA TELAS PRONTO PARA PINTAR 1.70 MT LARGURAX 1 MT 100% ALGODÃO

051486

051487

TECIDO TRICOLINE ESTAMPADO

Composiçãodo Tecido: 100% Algodão. Largura do Tecido: 1,50 metros
TECIDO TRICOLINE LISO

Composiçãodo Tecido: 100% Algodão. Largura do Tecido: 1,50 metros

200,0000

200,0000

METRO

METRO

051488 TECIDO TULE FILO

Composição100% POLIÉSTER Largura 300 em CoresVariadas

270,0000 METRO

051489 TECIDO TULE FILÓ GLITTER

Composição100% POLIÉSTER Largura 150 em Cores Variadas

220.0000 METRO

026974 BLUSA DA EQUIPE NASF.

Blusa da equipeNASF (Núcleo de Apoio à Saúde da Familia)- gola redonda, com sublimaçãode identificação da logomarca
do NASF, _nome do profisional e profissão, em tecido 100% algodãoNos tamanhos 02 P e 02 M masculina; 10 M feminina.
Obs: Acrescentar (04) quatro em no comprimento da camisa.

12,0000 UNIDADE

026977 BLUSA DO GRUPO "ALAGAMARSAUDAVEL".

BLUSA DO _GRUPO "ALAGAMAR SAUDÁVEL" - GOLA REDONDA, SEM MANGA COM SUBLIMAÇÃO DE
IDENTIFICAÇAO DA LOGOMARCA DO GRUPO, EM TECIDO DRY FIT. NO TAMANHOG.

40,0000 UNIDADE

ÓÓCCT'G BLUSA DO GRUPO 'SAO PEDRO EM FORMA'

BLUSA DO GRUPO "SÃO PEDRO EM FORMA" - GOLA REDONDA, SEM MANGA COM SUBLIMAÇÃO DE
IDENTIFICAÇÃO DA LOGOMARCA DO GRUPO, EM TECIDO DRY FIT. NO TAMANHOG.

20,0000 UNIDADE

026975 BLUSA DO GRUPO "ENTARDECER SAUDÁVEL"

BLUSA DO GRUPO "ENTARDECER SAUDÁVEL" - GOLA REDONDA, SEM MANGA COM SUBLIMAÇAO DE
IDENTIFICAÇÃO DA LOGOMARCA DO GRUPO, EM TECIDO DRY FIT. NO TAMANHOG.

30,0000 UNIDADE

050317 BLUSA DA ACADEMIADE SAUDE

BLUSA DA ACADEMIA DE SAÚDE - GOLA REDONDA, SEM MANGA COM SUBLIMAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA
LOGOMARCA DO GRUPO, EM TECIDO DRY FIT. NO TAMANHOG.

50,0000 "UNIDADE

026980 BLUSA EM MALHA FRIA

Blusas em malha fria, serigrafadas e com logomarcasde eventos da saúde nas quantidades e tamanhos; 550 M, 300 G, E
150 GG.

1.000,0000 UNIDADE

025813 TENIS
_

Ténis na corpreta e nos seguintes tamanhos: 02 Nº33; 02 Nº34; 06 Nº35; 14 Nº36; 20 Nº37; 18 Nº38; 06 Nº39 e 02 Nº40.

70,0000 PAR

025799 BLUSAS MALHA FRIA (MANGACURTA)

Blusas de malha fria com manga curta em tecido 100% algodão, na cor amarelo ouro. Nos tamanhos e quantidades: 10 P,
30 M, 20 G e 10 GG.

70,0000 UNIDADE

025827 BONE

Boné padronizadopara AgenteComunitário de Saúde, na cor verde banda/ra.

700000 UNIDADE

0385 OLSA DE LONA

CO LÇA E 2 DIVISÓRIAS COM FLASH

700000 UNIDADE

051491 BLUSXIZE
LYCRA (MANGALONGA)

WW lycra com manga longa com proteçãc'UV.Nos tamanhos
#antidªes: 10 P,30 M, 20 G e 10 GG.
“

70,0000 UNIDADE

007 09 C Ç BRIM PROF COR CA
A

N 38
.

6,0000 UNIDADE

XF V I
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Código Descrição Qtd Unidade

007410 CALÇA DE BRIM PROF COR CAQUI Nº40 8,0000 UNIDADE

007411 CALÇA DE BRIM PROF COR CAQUI Nº42 14,0000 UNIDADE

007413 CALÇA DE BRIM PROF COR CAQUI Nº44 2,0000 UNIDADE

007412 CALÇA DE BRIM PROF COR CAQUI Nº46 4,0000 UNIDADE

007426 CAMISA-EM BRIM PROF COR CAQUI MANGALONGA TAMANHOM 20,0000 UNIDADE

007425 CAMISA EM BRIM PROF COR CAQUI MANGALONGA TAMANHO P 2,0000 UNIDADE

007427 CAMISA EM BRIM PROF COR CAQUI MANGALONGA TAMANHOG 6,0000 UNIDADE

002255 BOLSA DE LONA PADRAO FUNASA COR AMARELA 18,0000 UNIDADE

038586 BONÉ DE BICO PADRÃO FUNASA COM REGULAGEM 32,0000 UNIDADE

007428 MEIAS DE ALGODAO TAMANHO UNICO COR PRETA 32,0000 UNIDADE

007401 BOTA DE COURO SOLADO PU COM CADARÇO Nº37 2,0000 PAR

7402 BOTA DE COURO SOLADO PU COM CADARÇO Nº38 4,0000 PAR

007404 BOTA DE COURO SOLADO PU COM CADARÇO Nº40 18,0000 PAR

007405 BOTA DE COURO SOLADO PU COM CADARÇO Nº41 4.0000 PAR

007406 BOTA DE COURO SOLADO PU COM CADARÇO Nº42 2,0000 PAR

026981 BLUSAS EM MALHA FRIA DE ALGODAO

BLUSAS EM MALHA FRIA, SERIGRAFADAS COM LOGOMARCAS DA SAÚDE NAS SEGUINTES QUANTIDADES E
TAMANHOS: 100 P, 300M e 1006.

500,0000 UNIDADE

007388 BOLSA DE LONA PARA SUPERVISORPADRAO FUNASA 2,0000 UNIDADE

3 CAMISA EM MALHA GOLA POLO/PIQUET COR VERDE G

oordenadorde Endemias

2,0000“ 'TJNIDA'DE

050
CÉMISA

EM MALHA GOLA POLO/PIQUET COR VERDE GG

ordenadorde Endemias

2,0000 UNIDADE

007 3 2,0000 UNIDADE
I

TKA
TAMANHOM %MW
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Governo Municipal de Jaguaretama ANEXO '

Código Descrição Qtd Unidade

002280 CINTO DE NYLONREFOR. ClFIVELAJUSTCORPRETO 1,10M 16,0000 UNIDADE

026982 BLUSAS EM MALHA SERIGRAFADAS PADRONIZADAS 700,0000 UNIDADE

Blusas em malha fria ser/grafadas nos tamanhos P: 150,M.' 400, G: 150.

038578 CALÇA EM TECIDO BRIM 120,0000 UNIDADE

Calça em tecido brim com logomarcada prefeitura, nos tamanhos: P 40, M 40 e 640

038579 BLUSA EM TECIDO BRIM 120,0000 UNIDADE
“

Blusa em tecido brim com logomarcada prefeitura. nos tamanhos:P 40, M 40 e G 40,

“050341 BLUSAS EM MALHA SERIGRAFADAS PADRONIZADAS“ 300,0000 UNIDADE

Blusas em malha fria serigrafadas nos tamanhos: P, M, G e GG.

026874 UNIFORME MASCULINO FUTEBOL INFANTIL. 20,0000 UNIDADE

Uniforme masculino futebol infantil completo - sub/imado (camisa e short) em tecido tipo helanca ligth - tamanho P e M
sendo assim distribuídos: 15 camisas/shorts tamanhoP; 05 camisas/shorts tamanhoM.

026898 UNIFORME MASCULINO BASQUETE ADULTO. 20,0000 UNIDADE

Uniforme masculinobasquete adulto completo - sublimado (camisa e short em tecido tipo hslanca ligth - TamanhosM, G e
GG, sendo assim distribuídos: 04 camisas/shorts tamanhoM; 06 camisas/shorts tamanho 6 e 02 camisas/shorts tamanho
GG.

026910 UNIFORME FEMININO ATLETISMO ADULTO. 20,0000 UNIDADE

Uniforme feminino atletismo adulto completo - sub/imado (camisa e short em tecido tipo helanca ligth - TamanhosP e M,
sendo assim distribuidos: 15 camisas/shorts tamanhoP; 05 camisas/shorts tamanhoG.

026911 COLETES PARA TREINAMENTO INFANTIL 80,0000 UNIDADE

Coletespara treinamento infantil em tecido tipo he/anca light - sub/imado, nas quantidades e tamanhos:40 P, 30 M e 10 G.

' ”6951 COLETE PARA TREINAMENTO ADULTO. 80,0000 UNIDADE

Coletes para treinamento adulto em tecido tipo helanca light - sublimado. sendo distribuídos nas seguintes quantidades e
tamanhos.: 30 M, 30 G e 20 GG.

026957 UNIFORME COMPLETO PI ARBITRO FUTEBOL 9,0000 UNIDADE

Uniforme completo (camisa e short) para árbitro de futebol em tecido tipo helanca light - sublimado - tamanhosM e G, assim
distribuidos: 04 tamanhoM e 05 tamanhos G.

026961 UNIFORME COMPLETO P/ ÁRBITRO FUTSAL 8,0600 UNIDADE

Uniforme completo (camisa & short) para árbitro de futsal em tecido tipo helanca light - sublimado - tamanhosM e G, assim
distribuidos: 04 tamanhoM e 04 tamanhos G.

026962 CAMISAS Pl VIAGEM PADRONIZADAS 160,0000 UNIDADE

Camisas para viagempadronizadas em tecido tipo balanca light - sublimedo - tamanhosRMS 9 GG, assim distribuidos: 60
tamanhoP, 50 tamanhoM, 40 tamanho G e 10 tamanhoGG.

026964 SACOLINHA ESPORTIVA C/CORDAO 180.0000 UNIDADE

Sacolinha esportiva com cordão numeradas, padron/zadas, subi/medaspara uniformes. Tamanho 35x30 - Tecido tipo tactel.

0 886 NIFORME FEMININO VOLEI ADULTO. “00% UNIDADE

Uni rme feminino vôlei adulto completo - subi/mado (camisa & sh rt) em tecido tipo he/anca ligth - tamanho P,M,e G sendo
assi distribuidos: 02 camisa/short líbero tamanh P; 03 c ' horts tamanho P; 06 camisas/shorts tasmanho M e 03
mi s/shorts tamanhoG.

' !
NIDA



RUMOAO NOVOCOMO POVOE

Estado do Ceará
GovernoMunicipaldeJaguaretama ANEXO '

Código Descrição Qtd Unidade
Camiseta em malha piquet com gola polo, fechamento com 02 botões, com lagos de identificação e cores à escolha da
administraçãomunicipal, nos tamanhos P, M, G e GG.

050323 CAMISA PARA ADULTO EM MALHA. 1.800,0000 UNIDADE

CAM/SA PARA ADULTO EM MALHA PV, TAMANHOS P; M; G; GG, COM CORES E LOGOS A ESCOLHA DA
ADMINISTRAÇÃOMUNICIPAL.

050324 CAMISA PARA CRIANÇA EM MALHA. 1.500,0000 UNIDADE

CAM/SA RARA CRIANÇA DE 04 A 12 ANOS EM MALHA PV, TAMANHOSM; G, COM CORES E LOGOS A ESCOLHA
DA ADMINISTRAÇÃOMUNICIPAL.

51494 CAMISA PROTEÇAO UV 40,0000 UNIDADE

Desenho do tipo liso, com logos e cores a escolha da administraçãomunicipal, modelo: manga longa com gola baixa com
proteção solar, material principal poliéstere elastano, tipo manga longa, gola redonda.

051495 BONE BRIM 1.060,0000 UNIDADE

Boné em brim 67% algodão e 33% poliéster, cores diversas, tamanhos variados, com logos e cores a escolha da
administraçãomunicipal.

051497 CAMISA SUBLIMAÇÃO TOTAL INFANTIL 1.000,0000 UNIDADE

CAMISA PARA CRIANÇA DE 04 A 12 ANOS EM MALHA PV, TAMANHOSP; M; G, COM CORES E LOGOS A ESCOLHA
DA ADMINISTRAÇAOMUNICIPAL.

051496 CAMISA SUBLIMAÇAO TOTAL ADULTO 1.100,0000 UNIDADE

CAMISA PARA ADULTO EM MALHA PV, TAMANHOS P; M; G; GG, COM CORES E LOGOS A ESCOLHA DA
ADMIN/STRA ÇÃO MUNICIPAL.

051498 BLUSA FEMININAMICROFIBRA 180,0000 UNIDADE

Feminina, gola redonda,microfibra classic, 100% poliéster, cores variadas, tamanhos diversos, com logos e cores a escolha
da administraçãomunicipal.

038626 CONJUNTO INFANTIL 190.0000 CONJUNTO

CONJUNTO INFANTIL, COMPOSTO POR CAMISA EM MALHA PV E CALÇÃO EM HELANCA LIGHT PARA CRIANÇAS
DE 04 A 12 ANOS COM LOGOS DE IDENTIFICAÇÃO E CORES A ESCOLHA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
TAMANHOS P; M e G.

038627 CONJUNTO ADULTO 50,0000 CONJUNTO

CONJUNTO ADULTO, COMPOSTO POR CAMISA EM MALHA PV E CALÇÃO EM HELANCA LIGHT PARA ADULTOS,
JOVENS E IDOSOS COM LOGOS DE IDENTIFICAÇÃO E CORES A ESCOLHA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
TAMANHOS P(10); M(20)E G(20).

050331 UNIFORME PARA ATIVIDADEFISICA ADULTO. 700,0000 JOGO

JOGO COMPLETO DE UNIFORMES PARA ATIVIDADEFISICA INFANTILPARA ADULTOS, JOVENS E IDOSOS COM
LOGOS DE IDENTIFICAÇÃO E CORESA ESCOLHA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL TAMANHOS P(20); M(40)E G
(40).

050329 UNIFORME PARA ATIVIDADEFISICA INFANTIL. 100.0000 JOGO

JOGO COMPLETO DE UNIFORMES
_

ATIVIDADE FISICA INFANTILPARA CRIANÇAS DE 04 A 12 ANOS- COM
LOGOS DE IDENTIFICAÇÃO E CO ES A SCOLHA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL TAMANHOS P(20); M(40)E G
40).

AA ULT s 4,0000 JOGO0386 5 COLETES ESPORTIVOS
X

COLETE ESPOR O AR TRE AMENTO - q 1 ELÁSTICO NUMERADO COM_ 17 UNIDADES
OM 0608 DE ID ÇÃO, CORES E TAMANHQGA 1:50:3me DA
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Código Descrição Qtd Unidade
038634 COLETES ESPORTIVOSPARA CRIANÇAS 4,0000 JOGO

JOGO DE COLETE ESPORTIVO PARA TREINAMENTO - LATERAIS ELASTICO NUMERADO COM_ 17 UNIDADES
PARA CRIANÇAS DE 04 A 12 ANOS, COM LOGOS DE IDENTIFICAÇAO, CORES E TAMANHOS A ESCOLHA DA
ADMINISTRAÇÃOMUNICIPAL.

038925 BOTÃO _SORTIDO INFANTIL DIVERSOS 77,0000 PACOTE

BOTÃO SORTIDO INFANTILDIVERSOS PACOTE COM 48 UNIDADES

038927 FITA ELASTICA COLORIDA 25MM LARGURA 73,0000 UNIDADE

FITA ELÁSTICA COLORIDA 25MMDE LARGURA

W8930 ELÁSTICO CHATO PARA ROUPA Nº12 60,0000 PEÇA

ELÁSTICO CHATO PARA ROUPA Nº12

038931 ZIPER NYLON FINO COM CORDAO 20CM 60.0000 UNIDADE

z/PER NYLON FINO COM CORDÃO ZOCM

038932 ZIEER METAL DOURADO MEDIO 20CM 60,0000 UNIDADE

ZÍPER METALDOURADO MÉDIO 20%
038937 RENDA Nºz LARGURA 10MM 30,0000 PEÇA

RENDA Nº2 LARGURA 10MM

038938 BORDADO INGLÉS CTL 115 60,0000 PEÇA

BORDADO INGLÉS CTL 115

038939 FITA - ESPESSURAMAXI 32MM 123,0000 PEÇA

FITA DE CETIM 32MM

038940 FITA CETIM Nº2 IOMM - CORESVARIADAS 123,0000 PEÇA

FITA CETIMNº2 IOMM - CORES VARIADAS

038942 FITA CETIM Nº2 5MM- CORESVARIADAS 123,0000 PEÇA
*

FITA CETIM Nº2 5MM-CORESVARIADAS
r038941 FITA CETIM Nº2 7MM - CORESVARIADAS 12T,0000 PEÇA

FITA CETIMNº2 7MM -CORESVAR/ADAS

038943 FIBRA SILICINE 100%POLIESTER — PLUMA DE ENCHIMENTO 73.0000 QUILO

FIBRA SILICONE 100% POLIESTER - PLUMADE ENCHIMENTO

038948 MEIAPEROLA MEDIO SEM FUROS 35,0000 PACOTE

MEIA PÉROLA MÉDIO SEM FUROS TAMANHODE 10MM, PACOTE COM 5006R.

038950 MEIAPÉROLA PEQUENO SEM FUROS 35,0000 PACOTE

MEIA PÉROLA PEQUENO SEM FUROS, TAMANHO4MMPACOTE DE sooeR
038956 AGULHA DE CROCHE 9MM 300,0000 UNIDADE

AGULHADE CROCHE 9MM

038963 RENDA GUIPIR 5,0 CM - 13,70M 30,0000 PEÇA

RENDA GUIPIR 5,0 CM - 13,70M %
"058984 RENDA GUIPIR 1,5 CM - 13,7DM 30,0000 PECA

RE A G IR 1,5 CM-13,7OM % N

038965 RE DA IR 9,5 CM - 13,70M IX I ?»O-0000 PEÇA
RESPAÁÃÃSÁCM

-13,7OM
&

A! E) /038953 PER L A NHO PEQUENA COM 1 FURO
“ , , OT

X

/ IM
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Código Descrição Qtd Unidade
PÉROLA PEQUENA COM 1 FURO, 4MMPACOTE DE GDGR COM 2000 PEÇAS

038952 PEROLA TAMANHOMÉDIO COM 1 FURO 30,0000 PACOTE

PÉROLA MÉDIO COM 1 FURO 10MMPACOTE COM 500 PEROLAS 2506

038960 AGULHA PARA COSTURA DE MAO 09 - PACOTE COM 20 UNID 70,0000 PACOTE

AGULHA PARA COSTURA A MÃO 09 - 20 UNIDADES

038959 AGULHA DE MAQUINAPARA COSTURA 2020 COMUM Nº14 CI10 30,0000 PACOTE

AGULHADEMÁQUINA PARA COSTURA 2020COMUMNº14 COM 10

038924 BOTÃO QMM 4 FUROS COLORIDO - GRANDE 2506 90,0000 PACOTE
" 30er 9MM4 FUROSCOLOR/DOS - GRANDE PACOTE 2506

050342 AGULHA PARA BORDAR AÇO NIQUELADO Nº18. 300,0000 UNIDADE

AGULHAPARA BORDAR AÇO NIQUELADO Nº18

050351 PASSA FITA BORDADO 60,0000 PEÇA

Entremeio 2,1cm, com branca, 10metrospor peça.
050352 PASSA FITA LISO 60,0000 PEÇA

Branco, 2,30m, peça com 10 metros.

050353 BORDADO INGLES C/ PASSA FITA 60,0000 PEÇA

Cor branca, 4cm, peça com 10 metros.

050354 FITA BORDADO 60,0000 PEÇA

Entremeio õcm, cor branca, peça com 10 metros.

060355 FITA BORDADO BICO 60,0000 PEÇA

Com 7,600), cor branca, peça com 10 metros.

050356 VIES DESTAQUE LISO 60,0000 ROLO

Tamanho 12mm x 50m, cores variadas.
L "

3962 RENDA GUIPIR 1401va 300000 PEÇA

RENDA GUIPlR 14MM,com 13,7m.

051499 CADARÇO SARJADO 7,0000 PEÇA

Branco. Largura: 10mm, Comprimento: 50 Metros. Composição:100% algodão

051500 ELASTICO 100% ALGODÃO 17,0000 PEÇA

25MM,BRANCO, ROLO COM 25 M

051501 ELASTICO 69% POLIÉSTER, 31% LATEX 12,0000 PEÇA

Tamanho 12, peça 10m

051502 ELASTICO Nº18 C/100M 11,0000 PEÇA

Elásticonº18 - 11mm Branco - c/100m Composição:69% Algodão / 31% Elastodieno

051503 LINHA NYLON PLASTIFICADA 500000 ROLO

Linha Nylon Plastificado 60 Branca - 809

051504 FIO DE LA ACRILICO 150,0000 UNIDADE

C tém: unidade com 50 gramas : 125 metros Composição: 50% LáWo051505
(FITA

MET ICA P/COSTURA 3010000 UNIDADE
Composfbxg % PVC I 5% Fibra de Vidro / n _? .

051506 INHA DE OÉTURA 100% POLIESTE
' W.ABE ,

,X ,
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Código Descrição Qtd Unidade

#33; de costura 100% poliester e espessura do fio tex 28 para máquina reta. Cores variadas e escolha de contratante,

051508 LINHA P/ COSTURA 100% POLIESTER 110.0000 UNIDADE

Composição; 100% poliésterCone c/ 2000] Cores variadas a escolha da contratante.

051509 BASE PARA BRINCO 180,0000 PACOTE

Base para brinco de metal, Modelo: Anzol. Cor: Niquel. Altura: 19mm. Espessura: 3mm (bolinha). Altura: 1.00 cm Largura:
1.00 cm Comprimento: 2.00 cm Peso: 10 9 pacote com 100 unidades

051510 COLA PEDRARIA 20G 47,0000 UNIDADE

Adesivo a base de silicone indicado para a colagemde miçangas, vidri/hos, canuti/hos e pedrarias em geral sobre tecido,
couro, vidro, alumínio, porcelana, madeira e outros.

se :S: | JOGO DE ALICATES P/ BIJUTERIAS 30,0000 JOGO

- 1 Alicate de bico redondode 5" - 1 Alicate de corte diagonalde 4" - 1 Alicate meia cana de 5"

051512 CONTAS PERFURADAS P/ BIJUTERIAS 420.0000 PACOTE

Altura: 1.00 cm Largura: 8.00 cm Comprimento: 10.00 cm Peso: 50 9
051513 MIÇANGAS P/BIJUTERIAS 40,0000 PACOTE

especificações técnicas: materia/: Vidro formato: Redondo cor: variadas tamanho: 9/0=2,6mm qtd. furo: 1 furo diâmetro do
furo: 0,80mm quantidade:aproximadamente34.000peças por embalagempesa: 500 gramas por embalagem

051514 FECHO ROSCA P/BIJUTERIA 10,0000 PACOTE

Cor: Prateado Tamanho: 1cm Com furo de 1mm para colocar a linha. Altura: 4.00 cm Largura: 4,00 cm Comprimento: 4.00
cm Pacote: 100 UNIDADES

051515 PENA P/BlJUTERIA 200,0000 PACOTE

PENA PARA PINGENTE Medida: Variável Peso: Zgr *Peça utilizada na criação de bijuterias, bijoux e artesanato em geral
PACOTE : 5 unidades

051516 PINGENTE PIBIJUTERIA 320,0000 UNIDADE

Pingentes a escolha da administraçãopública.

051517 LINHA NYLON 0,20MM 47.0000 ROLO

Material 100% poliamida Espessura 0.20milímetros Rolo com 100 metros

002512 LINHA NYLON 0,80 C/100 MTS 47,0000 ROLO

LINHA NYLON 0,80 C/100 MTS

051518 VELCRO IGMM X 25M 6,0000 PEÇA

Velcro neoprene Cor a escolha da contratante.

051519 VELCRO 19MM X 25M 6,0000 PEÇA

Neoprene, cora escolha da contratante.
051529 LINHA P/CROCHE 500M 250,0000 ROLO

Contém: 500metros Composição:100% Algodão Mercerizado Cores diversas a escolha da contratante.

050357 ALFINETE DE SEGURANÇA Nº1 10.0000 CAIXA

Aço niqueladonº1 35mm caixa com 144 unidades &050358 AL INET SEGURANÇA Nº2 10'0000 CAIXA

A o
niquelaÉcÉÍ'Z

40mm caixa com 144 unidades / /X“x
050359 . LFIN ( . ÉXSEGURANÇANº3

J /1 10.0000 CAIXA ?»I , , w
_'

xt
. % .,L

“» [



RUMOAONOVOCOMO POVO?

Estado do Ceará
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Código Descrição Qtd Unidade
Aço niquelado nºs 50mm caixa com 144 unidades

DJ13946 MEIAPEROLA MEDTO COM 2 FUROS

MEIA PÉROLA MÉDIO COM 2 FUROS TAMANHODE 1OMM PACOTE COM SOOGR

5,0000 PACOTE

038947 MEIA PEROLA PEQUENO COM 2 FUROS

MEIA PÉROLA PEQUENO COM 2 FUROS, TAMANHOEMM PACOTE COM SDOGR

5,0000 PACOTE

051560 ELASTICO 60MM C/25M

Largura: 60mm Comprimento: 25 metros Composição:59% Poliéster+ 41% Látex

30,0000 PEÇA

051561 BOTAO TRANSPARENTE (3/04 FUROS

Botão 4 furos Pacote com 144 unidades TransparenleTamanho 18, 11mm

1.0000 PACOTE

Condições de pagamento :

Validade da proposta : dias
Prazo da entrega : dias

rnfni
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ANEXO II
MINUTADA PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2020-PE
PROCESSO Nº. 2020030502-ADM

Á PREFEITURAMUNICIPAL DE JAGUARETAMA
Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.º 10.520, de 03 de
Setembro de 2002, Lei nº 8.666 / 93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições
previstas no Edital da Licitação supracitada.

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a
execução referentes & tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço
objeto desta licitação.

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de
habilitação e que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório (edital).

Cotamos o valor total de R$ ( ).
Prazo para a execução: conforme edital.
O prazo de validade da proposta é de ( ) dias. (Obs: Não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias).

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:
Nome:

Carimbo da empresa] Assinatura do responsável

&, &

www.jaguaretama.ce.g ov.br
_;“ — _ i ," x

A?” ./ . Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE ,, i,' '

CEP: 63480—000 [Tel.: (88) 3576—1305 A..—(.”
W 1077" '

mm,—,,, "& , , ,,,,i



CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO»

O MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº
O7.442.825/0001-05,através da «NOME_DA_CONTRATANTE» inscrita no CNPJ/MF sob o Nº
«CNPJ—D/LCONTRATANTE», denominada daqui por diante de CONTRATANTE, representada
neste ato pelo(a) Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», portadora do
CPF nº «CPF__RESP_LICITACAO», doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a
Empresa «EMPRESA_CONTRATADA», pessoa jurídica de direito privado, sediada à
«ENDERECO_CONTRATADO», inscrita no CNPJ/MF sob o nº «CPF_CNPJ_CONTRATADO»,por

.: seu representante legal, Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», portador
il «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,doravante denominado CONTRATADO, firmam entre
" si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir

.!
estabelecidas:

5x

ANEXO III - MINUTADO TERMO CONTRATUAL

]
CLÁUSULAPRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

., 1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o nº
«NO_LICITACAO», em conformidade com a Lei Federal Nº 8.666 /93 - Lei das Licitações
Públicas c/c os termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, TECIDOS E
AVIAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS,| CONFORME ANEXOS, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO, licitatório referido na

5 cláusula primeira, no qual restou vencedor o Contratado.
i «ITENS_CONTRATO»

' CLÁUSULATERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:

&" 3.1 — O presente contrato em valor global de R$ «VALOR_CONTRATADO»
' («VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»), observadas a condições da proposta adjudicada.

3.2 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
' tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,

i
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
valor do bem licitado, inclusive a margem de lucro.
3.3- PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados,

_,? segundo as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de| conformidade com as notas fiscais/ faturas devidamente atestada, acompanhada das
! Certidões de regularidade fiscal e trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas,

obs rvadas as condições da proposta, observadas as condições da proposta.
. . O

*

pagamen '- ra efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
«5 cu entação tr ada n te subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito

www.Jaguaretamacegovbr
Fi aTristão Gonçalves,l85|Jaguaretama—CE ,

A
CEP: 63480—000 [Tel.: (88) 3576-130 *
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CLÁUSULA QUARTA — VIGÉNCIA DO CONTRATO] ENTREGA DOS PRODUTO(S):

4.1. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, pelo prazo até 31 de Dezembro de
2020, prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666 /93.
4.2. O objeto licitado devera ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05 (cinco)
dias, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA.

4.3. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE,
permitida a assistência de terceiros.
4.4. Tratando—se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no
qual constará que sua aceitação dependerá de conferência posterior.
4.5. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/ 1993, o objeto desta licitação será recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da
conformidade do produto com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após
a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.
4.6. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de
Preços.
4.7. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecido às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusarã, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.

CLÁUSULA QUINTA — DA ORIG-EM DOS RECURSOS:

5.1. Exercicio 2020 Atividade 0606.103021003.2.032 Manut. Atendimento Ambulatorial
Hospitalar e Serv. Promoção de Acesso, Classificação econômica 3390.30.00 Material de
consumo, Exercicio 2020 Atividade 0606.103011002.2.029 Manutenção da Atenção Básica ,
Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade
1702. 133921301.2099 Revitalização da Banda de Música Municipal, Classificação econômica
3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade 1701.131222701.2.094
Manutenção Serviços Administrativos Secret. Municipal de Cultura e Turismo, Classificação
econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade
1020.082440802.2.075 Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único, Classificação
econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade
1020.082430802.2.070 Primeira Infância no SUAS/ Criança Feliz , Classificação econômica
3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade 1020.0824408022076
Aprimoramento da Gestão do SUAS-IDG SUAS, Classificação econômica 3390.30.00 Material
de consumo, Exercicio 2020 Atividade 1010.0812208012062 Manutenção e Funcionamento
.. Secretaria de Assistência Social, Classificação econômica 3390.30.00 Material de

mo, Exercicio 2020 Atividade 1020. 082440802. 2.074 Proteção Social Básica ,

Classucação econômica 3.3 'O.30. 00 Material de consumo Exercício 2020 Atividade
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econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 * tividade0707.1212212012037 Gestão e Manutenção da Sec. Mun. de Educação, Classificaçãoeconômica 33.90.3000 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade0505.151221501.2.014Manutenção dos Serviços Administrativos , Classificação econômica:.í3.i?-;Í,>.Ç30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade 1801.041222701.2.109i Manutenção dos Serviços Administrativos , Classificação econômica 33.90.3000 Material de' consumo, Exercicio 2020 Atividade 0808.041222001.2.049 Manutenção dos Serviços| Administrativos, Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Transferência*“ SUS Bloco Custeio, Transferência de Recurso do FNAS e Ordinários.
| CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:
!“

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições doinstrumento convocatório, da Lei Federal nº 8.666 /93, alterada e consolidada e da Lei Federal*“ n.O 10.520/02.

6.2.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através daautorização de fornecimento, celebrado entre o Município, através da unidade administrativaCONTRATANTE, representadas por seu respectivo Ordenador de Despesas, e o(s) 1icitante(s)vencedor(es), que observará os termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n.º 10.520/02, deste editale demais normas pertinentes.

'..

,
6.2. o CONTRATADO obriga-se a:

do recebimento da Ordem de Compra, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da
,ª :;olleítação, nos quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente de'! acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que anão observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba
;

qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

Í, 6.2.2. Os produto(s) deverão ser entregue de acordo com a solicitação da Secretaria, a partir

6.2.3. Os produtos, entregue pela licitante vencedora estará sujeito à aceitação plena peloórgão recebedor.
ª'" 6.2.4. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma5 Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto/serviço entregue comas especificações contidas na proposta de preços da Contratada.

6.2.5. No caso de constatação da inadequação do objeto entregue às normas e exigênciasespecificadas neste Edital, nos Anexos e na Proposta vencedora a administração os recusarã,devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação daspenalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.2.6. O pagamento será efetuado após a emissão de empenho e deverá ocorrer no prazo| máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto /serviço, acompanhadodas respectivas Notas Fiscais.
6.2.7. Para a entrega objeto deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nomeda em nome da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE, inscrita no CNPJ sob o nº. 442.825/0001—05 ou da Secretaria Municipal, com o CNPJ enviado na autorização deor Cirne o.
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6.2.8. A responsabilidade da CONTRATADA está em cumprir os prazos de acoroo corn a
negociação definida conjuntamente com a PREFEITURA e o padrão de qualidade dos serviços
descritos nessa Especificação do objeto.
6.2.9. A entrega do(s) produtos(s), deverá ser no local indicado pela Secretaria, com

,, autorização de fornecimento, dentro dos prazos estipulados e rigorosamente de acordo com as
especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não
observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer
tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
6.2.10. A CONTRATADA deverá fornecer, mediante autorização escrita da Unidade do
CONTRATANTE responsável pela fiscalização do contrato.
6.2.11. Na hipótese de entrega inadequada de produtos deverá a CONTRATADA providenciar
a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE.

iu, 6.2.1.2. Corrigir, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sem ônus para o Município,
os produtos que, após a entrega e aceite, venham a apresentar defeitos durante o prazo de
garantia estipulado na proposta.
6.2.13. A Contratada é responsável pelos eventuais vícios que vierem a ser constatados nos
produtos fornecido em razão do presente contrato, assim como pelo fatos decorrentes de tais
wcios, aplicando—se, no que couberem as disposições do Capítulo IV do Código de Defesa do

i Consumidor (Lei nº 8.078 / 1990).
6.3. O CONTRATANTE obriga—se a:

designado, e que poderá recusar orçamento que não esteja de acordo com as exigências
especificadas no edital e em seus anexos (se houver);

II -- Acompanhar a entrega do objeto junto a CONTRATADA, verificando se está de acordo

1 — Acompanhar e fiscalizar a entrega do contrato, através de um servidor, especialmente

com o que foi especificado;

ª III —- Pagar a importância correspondente aos materiais efetivamente solicitados pelo gestor do
contrato, no valor calculado conforme o edital, dentro do prazo pactuado, mediante as notas
fiscais, devidamente atestadas;

CONTRATADA;

V - Exigir o cumprimento dos prazos legais para garantia, quando for o caso;
VI Exigir o cun'iprimcnto de todos os compromissos assumidos, de acordo com as clausulas

' IV - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

! contratuais e os termos da proposta da CONTRATADA;

VH —- Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da CONTRATADA
não cumprir as cláusulas estabelecidas.

VIII — Cientificar .
entrega do pro

oor escrito, de qualquer anormalidade constatada com a
' cias cabíveis.

ONTRATADA,

' tão Gonçalves,185Uaguaretama—CE ,A: 63480-000 | Tel.: (88) 3576—1', ,,
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÓES E REAJUSTEDO CONTRATO:

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada
pelo artigo 65 da Lei 8.666 /93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida
justificativa pela autoridade administrativa.

7.2. 0 Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado
devidamente justificaria, e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.

7.3. A contratada poderá reajustar somente após l2(doze) meses a contar da data de
apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no periodo sob
análise, IGP—M (Indice Geral de Preços do Mercado) ou outro equivalente, caso este venha a ser
extinto ou substituido.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÓES
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº. 8.666 /93, alterada e consolidada, as seguintes
penas:

8.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não
assinar o termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a
proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com este Município e
será descredenciado no Cadastro do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

., a) recusar—se a celebrar o contrato dela decorrente ou contrato quando regularmente
convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta ou lance;
a) fraudar na execução do contrato;
e) comportar—se de modo inidôneo;

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos
serviços, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato,
no caso de retardamento na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
111. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso
uperior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;
8. . Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
es nvolv'gento do forne imnto/ entrega dos bens, às atividades da Administração, desde
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que não caiba & aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos
que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo
das demais sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93> alterada e consolidada, e na Lei Nº.
10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal —— DAM.
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamenteou inscrito corno dívida ativa do município e cobrado mediante
pro-cesso de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

%

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este
Município e desci—edenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05
(cinco) anos.
8.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

. Administração Pública ou erário devera inaugurar um procedimento administrativo de
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro a Procuradoria Geral do

“_

Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados

Í!
pela autoridade gestora competente a Procuradoria.
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Nº.

&

8.666 /93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e
não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das

| obrigações estabelecidas neste processo.
CLÁUSULANONA - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista a Contratada o
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes

sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas

ristão Gonçalves, 185 ) Jaguaretama—CE
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTOE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

10.1. Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93, a entrega deste Contrato será
acompanhada e fiscalizada pelo servidor da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA,
&;J'víáallliôzzou designado, cargo, ao qual compete:
I — Anotar, no processo de Pregão Eletrônico, protocolado na Prefeitura Municipal de
.TAGUARETAMA, que originou e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências
relacionadas com a sua entrega, determinando o que for necessário a regularização das faltas
ou defeitos observados;
II — Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser
realizado o pagamento; ou rejeita-lo, se executado em desacordo com este Contrato;
III—Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso,
as justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.

Parágrafo Único — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
mencionado servido-r deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS

11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei nº 8.666 /93, alterada e consolidada.
11.4. O presente contrato podera ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
a»!1.1..5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela
Administração.
11.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidadescontratuais
e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da
Administração.
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
11.. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam
o pro cdimcnto licitatório e a proposta adjudicada.

EGUND - 0 FORO:
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execução deste Contrato, em obediência ao disposto no % 2º do artigo 55 da Lei 8.6 o e 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO»

i «NOME_DA_CONTRATANTE»
«NOME_RESP_LICITACAO»

CONTRATANTE

«EMPRESA_CONTRATADA»
«NOME_REPRESENTANTE »

CONTRATADA

'? TESTEMUNHAS:

|.

E 1. Nome: CPF Nº

| 2. Nome: CPF Nº

WW.jaguaretamace.gov.br
tão Gonçalves, 185 | Jaguaretama——CE

:63480-000 [Tel.: (88) 3576—1305
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ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇAO

DECLARAÇÃO

(NGÉÃE E QUALIFICAÇÃODO FORNECEDOR), DECLARA:

&) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará,
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/ 10/1999, publicada no DOU de
28/ 10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, & partir de 14 (quatorze)
anos;
13) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para
nus de prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará,
que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;
c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, 52º, da Lei nº 8.666 /93.
(1) Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa
ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de
licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.
e) Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão,

O

(inciso III, do art. 9º da Lei 8666 /93 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/90).
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(Local e Data)
Pelo ue, r ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

DECLARANTE

Wªãâªguaretama
CEgOVbr
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE JAGUARETAMA-CE - O Pregoeiro, torna público abertura do Pregão
Eletrônico nº 010/2020-PE, cujo objeto: Aquisição de uniformes, tecidos e aviamentos
para atender as necessidades das secretarias municipais, conforme anexos. O
mesmo ocorrerá no site www.bbmnet.com.br.com com início do acolhimento das propostas:
17/04/2020 as 10h00mim, fim do Acolhimento das Propostas: 29/04/2020, as 08h00mim;
Data de Abertura das Propostas: 29/04/2020, às 08h10; Início de Disputa de Preços:
29 /04 /2020, às 09h30min, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da licitação,
nos sites: www.tce.gov.ce.br; www.bbmnet.com.br; httpzl /Www.iaguaretama.ce.gov.br

Jaguaretama—CE, 15 de Abril de 2020.

I(M?SEBASTIÃOALEXANDRE LUCAS DE ARAUJO
Pregoeiro.

www.jagvaretamaregovbr
Rua Tristão Gonçalves, 185 ] Jaguaretama-CE

CEP: 63480—0001Tel;(88) 35764 305
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'

SECRETARIA DE ADWNISTRAÇAO E CONTROLE
INTERNO DA GESTÃO

AVISO DE LICITACAO PREGAO ELETRONICO Nº 012/2020-
PE

PREFEITURA DE JAGUARETAMA-CE - O Pregoeiro, torna
público abertura do Pregão Eletrônico nº 012/2020-PE, cujo objeto:
aquisição de equipamentos e material permanente (mob. em geral,
apar. e utens. domésticos, máq. utens. e equip. diversos, equip. p/
áudio, vídeo e foto), para atender as necessidadesdas sec. municipais
de Jaguaretama/CE. O mesmo ocorrerá no site
www.bbmnet.com.br.comcom início do acolhimento das propostas:
17/04/2020 as 14h00mim, tim do Acolhimento das Propostas:
30/04/2020, as 08h00mim; Data de Abertura das Propostas:
30/04/2020, às 081110; Inicio de Disputa de Preços: 30/04/2020, às
09h30min, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da
“Citação, nos sites: www.tce.gov.ce.br; www.bbmnet.com.br;
.p'.//www.jaguaretama.ce.gov.br —

Jaguaretama-CE,15 de Abril de 2020.

SEBASTIÃOALEXANDRELUCASDEARAUJO
Pregoeiro

Publicado por:
Lara Katrine Lemos Peixoto

Código IdentificadorzF964EF92

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
' AVISO DE LICITACAO PREGÃO ELETRONICO N" 010/2020-

PE

PREFEITURA DE IAGUARETAMA—CE - O Pregoeiro, torna
público abertura do Pregão Eletrônico nº 010/2020-17E, cujo objeto:
Aquisição de uniformes, tecidos e aviamentos para atender as
necessidades das secretarias municipais, conforme anexos. O mesmo
ocorrerá no site www.bbmnet.com.br.comcom início do acolhimento
das propostas: 17/04/2020 as 10h00mim, fim do Acolhimento das
Propostas: 29/04/2020, as 081100mim; Data de Abertura das
Propostas; 29/04/2020, às 0211110; Inicio de Disputa de Preços:
29/04/2020, às 09h30min, horário de Brasília, o edital se encontrana
nada: da licitação, nos sites; www.tce.gov.ce.br;mvwbbmnetcombr;
http://www.jaguaretama.ce.gov.br.

Jaguaretama-CE,15 de Abril de 2020

SEBASTIÃOALEXANDRELUCAS DE ARAUJO
Pregoeiro

Publicado por:
Lara Katrine Lemos Peixoto

Código Identiticador:96110A7D
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PREFEITURAMUNICIPAL DE JARDIM

GABINETE
PORTARIA N" 0604002/20-GPDE 06 DE ABRIL DE 2020.

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de servidor para o
cargo que indica e dá outras providências:

ANIZIARIO JORGE COSTA, Prefeito Municipal de Jardim —-

Estado do Ceará, em pleno exercício do cargo, no uso de suas
atribuições legais, que confere O Art. 75, Inciso XI, da Lei Orgânica
Municipal,

CONSIDERANDO a Lei Munici 35
Dezembro de 2019, que dispõe sobre bdo Poder Executivo, O
RESOLVE:

DANIEL, portador(a) do RG nº 200702900122 , inscrito no
CPF nº 054.296.603—45, para o cargo comissionado de
COORDENADOR DE IMUNIZAÇÃO E PROGRAMAS
ESPECIAIS, código DAS—2, para exercer suas funções junto a(o)
SecretariaMunicipal de Saúde.

Art. zº. Esta Portariaentrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Paço da PrefeituraMunicipalde Jardim-CE,06 de Abril de 2020.

ANIZIÁRIO JORGE COSTA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Jose Henriquedos Santos

Código I(lentit'icador11959960A
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PREFEITURAMUNICIPAL DE MAURITI

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 231/GP/2020

PORTARIA Nº 231/GP/2020DE 02 DE ABRIL DE 2020.

NOMEIA COMISSÃO DE TRANSIÇÃO PARA
ACOMPANHAR o "ENCERRAMENTO DO
CONTRATODE GESTAONº 01/2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAURITI, no uso de suas
atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município, Art. 178,

as as;inciso II, alínea c

CONSIDERANDO,a Lei Municipal nº 1.442/2017, que institui o
Programa Municipal de Incentivo às OrganizaçõesSociais e da outras
providências;

CONSIDERANDO, a necessidade de Comissão de Transição para
fins de acompanhamentodo tim do contrato de gestão celebradoentre
o Municipio de Mauriti, através de sua Secretaria de Saúde, e o
Instituto de Gestão e Cidadania - IGC;

RESOLVE:

Art. Iº. Instituir a Comissãode Transição, a qual será compostapelos
seguintes servidores:

1— ANA CLARISSASOUSA AZEVEDO— PRESIDENTE;
II — SALMA LENIRA PEREIRA DE ALENCAR CARTAXO -
MEMBRO
III — ANA RAIANYDE LIMA AGOSTINHO- MEMBRO

Art. 2". Estabelecer como atribuição da Comissão de Transição
conhecer o funcionamento e organização do Hospital Municipal e
Maternidade São José nos mais diversos aspectos de atuação do
equipamento para fins de viabilizar a continuidade do gerenciamento
do serviço hospitalar.

Art. 3º. A comissão de que trata esta portaria deve restringir-se ao
desenvolvimento das competências previstas no artigo anterior,
flcando automaticamenteextinta após o ínicio da vigência do novo
contrato de gestão.

Art. 4“. Revogadas as disposiçõesem contrário.esta Portaria entr» em
vigorna data de sua publicação.

www.diariomunicipal.com.br/ aprece 14
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, , . . . . . , _ . . , . r . 'Gª <Estado do Ceara - Camara Municipalde Catarina - Avrso. Por mero da Comissao Permanente de Licrtação, torna publico para conhecr o “dºªram

que realizaráLicitaçãona modalidadeTomadade Preços Nº. 04.001-2020-TP,cujo objeto e a contrataçãoda prestaçãodos Serviço. Consultoriarªioem ProcessosAdministrativos; Consultoriajunto aos controles internos e Consultoria e assessoria junto aos recursos I'Iumanosõ'àpbdeléé % o
Município de Catarina/CE,A realizaçãoestá previstapara o dia 05 de Maio de 2020, às 10h30m. O Edital completoestá à disposição '! É 5, na
CâmaraMunicipal de Catarina/CE— Setor de Licitações,nos dias úteis das 08h00minàs 14h00min Câmara-Centro,Cep: 63.595-000,ou acessandoo site:
http://www.tce.ce.gov,br/licitacocs. Catarina/CE, 16 de Abril de 2020. Roquelina Chaves Pessoa— Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - ConsórcioPúblico de Saúde da Microrregião de Crateús - Extrato de InexigibilidadeNº 020/2020/CPSMCR/PI.A CPL do CPSMCR,
em cumprimentoà Ratificaçãoprocedidapela Diretora Executivado Consórcio, faz publicaro extrato resumido do Processode Inexigibilidadede licitaçãoa
seguir: Processonº 020/2020/CPSMCR/PI,em conformidadecom o Processo de ChamamentoPúbliconº 001/2020/CHPe seus anexos; Fundamentolegal:
Caput do Artigo25, da Lei nº 8666/93; Favorecido: Diego Rafhael Soares CarvalhoFeitosa, inscrita no CPF sob nº 960.340333-49, Valor: R$ 155.400,00
(Cento e Cinquentae Cinco Mile QuatrocentosReais); Dotação Orçamentárianº 01,01.10,302.0001.2.003-33.90.3600. Crateús-CE, 15 de Abril de 2020.
Maria do Carmo Rodrigues Soares Morais - Presidente da Comissão de Licitação - CPMSCR.

*** *** ***
Estado do Ceará - Consórcio Públicode Saúde da Microrregião de Crateús - Extrato de InexigibilidadeNº Ol9/2020/CPSMCR/PI.A CPL do CPSMCR,
em cumprimentoà RatificaçãoprocedidapelaDiretora Executivado Consórcio, faz publicar o extratoresumidodo Processode Inexigibilidadede licitaçãoa
seguir: Processonº 019/2020/CPSMCR/PI,em conformidadecom o Processo de ChamamentoPúbliconº 001/2020/CHPe seus anexos;Fundamento legal:
Caput do Artigo 25, da Lei nº 8.666/93; Favorecido: DandaraCosta Santos Melo, inscrita no CPF sob nº 030,707953-82, Valor: R$ 100,300,00 (Cem Mil e
trezentosReais); DotaçãoOrçamentárianº 01.0l.10.302.0001.2.003— 33903600, Crateús-CE. 15 de Abril de 2020. Maria do Carmo Rodrigues Soares
Morais .. Presidente da Comissão de Licitação - CPMSCR.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cruz - Secretaria de Saúde - Aviso de Pregão Eletrônico Nº 07/2020-SESA.O Pregoeiro da Prefeitura
Municipalde Cruz comunica aos interessadosque estará recebendodo dia 16 de Abril a 30 de Abril de 2020 até às 08h00min, pelo sistema BBMNET -
www.bbmnetlicitacoes.com.br,propostas de preços e documentaçãode habilitação para 0 Pregão Eletrônico nº 07/2020-SESA— Aquisição de Material
Odontológico,A abertura e exame das propostase o inicio da disputapor lances às 08h30mindo dia 30 de Abril de 2020. O edital poderá ser obtidojunto
ao Pregoeiro, na sede da Comissãode Licitação, à Praça dos Três Poderes s/nº — Bairro Aningas e nos sites: mvwcruzcegovbr,www.bbmnetlicitacoes.
com.br e www.tcecegovbr. Cruz-CE, 15 de Abril de 2020. José Ednaldo Alves de Sousa — Pregoeiro.

*** *** ***
listado do Ceará - Prefeitura Municipal de Fortim — Extrato do Contrato Nº 2409.01/2019- SME — 02º Aditivo de Prazo - Referente ao Processo
Administrativo de Tomada de Preços Nº 0808.01/2019- SME. Partes: Municipiode Fortim, atraves da Secretariade Educação, Juventude,Desporto e
Lazer, Objeto: Contrataçãode empresapara conclusãoda obra, construçãode 01 (uma) Escola de EnsinoFundamental Regular,com 08 (oito) salas de aula,
através da Secretaria de Educação,do Municipiode Fortim/CE,Contratado:Locos - Locações e ConstruçõesEIRELI - ME:, FundamentaçãoLegal: Art.
57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93. Vigência: De 20 de Março de 2020 até 16 de Setembrode 2020. Ordenadora de Despesas: Ivoneide de Araújo
Rodrigues — Secretária de Educação, Juventude, Desporto e Lazer. Fortim/CE, 15 de Abril de 2020.

*** *** ***
Estado do Ceará - PrefeituraMunicipal de Horizonte - Aviso de Convocação de Sessão de Abertura das Propostas de Preços da Tomada de
Preços Nº 2020.03.04.1.A ComissãoPermanentede Licitação da Prefeitura Municipal de Horizontecomunicaaos interessadosna Tomada de Preços Nº
2020.03.04. 1

, que tem por objeto a pavimentaçãoem pedra tosca em diversasmas dos bairros Gameleira,Lagoinhae Cachoeira,conformeprojeto básico,
que fará a abertura dos envelopescontendoas propostasde preços das empresas habilitadas no dia 23 de abril de 2020, às 09h00min,na sala de reuniõesda
CPL. Informações: Av. Presidente CasteloBranco, Nº 5100, Centro, Horizonte/CEou pelo fone (8583361434. Horizonte/CE, 15 de abril de 2020. Diego
Luis Leandro Silva - Presidente da CPL.

titi: it"/:?: ***
Estado do Ceará - Prefeitura de Jaguaretama - Avisode Licitação.O Pregoeiro, torna público abertura do Pregão Eletrônico nº 010/2020-PE,cujo objeto:
Aquisiçãode uniformes,tecidose aviamentospara atender as necessidadesdas SecretariasMunicipais,conformeanexos.O mesmoocorrerá no site www.
bbmnetcombrcom com inicio do acolhimentodas propostas: 17/04/2020 às 10h00mim, fim do Acolhimentodas Propostas: 29/04/2020, às 08h00mim,
Data de Aberturadas Propostas: 29/04/2020, às OShIOmin', Inicio de Disputa de Preços: 29/04/2020,às 09h30min,horáriode Brasília, o edital se encontrana
sede da licitação, nos sites: www.tcegovcebr, www.bbmnet.com.br,http://www.jaguaretama,ce.govbr,Jaguaretama-CE, 15 de Abril de 2020. Sebastião
Alexandre Lucas de Araujo - Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeiturade Jaguaretama - Aviso de Licitação. O Pregoeiro, torna público abertura do Pregão Eletrônico nº 012/2020-PE, cujo
objeto: aquisiçãode equipamentose material permanente(mob. em geral, apar. e utens, domésticos,maq, utens. e equip. diversos, equip. p/ áudio, vídeo e
foto), para atenderas necessidadesdas Sec. Municipaisde Jaguaretama/CE,O mesmoocorreráno site www.bbmneteombrcom com iniciodo acolhimento
das propostas: 17/04/2020 às 14h00mim, fim do Acolhimentodas Propostas: 30/04/2020,às 08h00min, Data de Abertura das Propostas: 30/04/2020,às
O8thinin; Inicio de Disputade Preços: 30/04/2020, as 09h30min, horario de Brasilia, o edital se encontrana sede da licitação, nos sites: MMA/.tccgovcebr;
www.bbmnet.com.br,httpz/lwwwjaguaretamace.govbr, Jaguaretama-CE, 15 de Abril de 2020. Sebastião Alexandre Lucas de Araujo - Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura de Jaguaruana - Secretaria Municipal de Educação - Pregão Eletrônico Nº 002/2018-PE » Extrato do Sexto Termo
Aditivo ao Contrato Nº 20I80146. ProcessoAdministrativo:01.23-001/2018,Espécie: Prorrogaçãode prazo contratual. Sexto TermoAditivo ao Contrato
Nº 20180146. Data: 06/03/2020. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ 12.040,122/0001-90. Objeto: Contratação dos Serviços Especializados
para Transporte de Estudantes da Rede Pública Estadual de Ensino, do Municipio de Jaguaruana, Estado do Ceará. Contratado. GonçalvesLocação, Transporte
e Construção EIRELI, CNPJ nº 16.776,846/0001-58. Valor Global: R$ 786.630,00 (Setecentos e Oitenta e seis mil, Seiscentos e Trinta Reais). Nova Vigência:
vigência: 06/03/2020a 06/03/2021. Jaguaruana,Ceará, 06/03/2020. Agostinho Mauro Junior - Secretário Mrmicipal de Educação.

*** *** ***
listado do Ceará - PrefeituraMunicipal de Pentecoste - Aviso de Adiamento de Licitação. O Município de Pentecoste, por meio da Comissão
Permanentede Licitação, torna públicoque foi Adiado para o dia 30 de abril de 2020 às 09:00 horas a licitaçãona modalidadePregão na formaeletronico
nº 2020.03.3115—PE-ADM, cujo objeto é a aquisiçãode móveis e equipamentos,bem como aquisiçãode licença para acesso a livros em formato digital
(audiobooke ebook), destinadoa implantaçãode bibliotecadigital na BibliotecaPúblicaMunicipal Cecília Ieda Gomes da Silva, localizadano Municipio
de Pentecoste. Motivo do adiamento: adendo ao Edital no sentido de que o Grupo03, seja aberto a participaçãode todas as empresasque possa atender o
objeto em questão. Pentecoste-CE, 15 de abril de 2020. lvina Kagila Bezerra de Almeida - Pregoeira.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Potengi - Aviso de Licitação. O Presidenteda Comissãode Licitaçãodo Municípiode Potengi, comunica
aos interessadosque no próximodia 05 de Maio de 2020, às 09:00h,estará abrindolicitaçãona modalidadeTomada de Preços Nº 13/2020-SEINFRAct io
objeto e contrataçãode serviço de roçagem em estradasvicinaisem diversaslocalidadesdo Municipiode Potengi-CE,O edital completoestara a disposrç o
dos interessadosnos dia úteis após esta publicação no horário de 08:00 as 12:00h, no endereço da PrefeituraRua José EdmilsonRocha nº 135 — Bairro -
Centro - Potengi - Ceará e no site: httpsz//licitacoes.tce.ce.govbr.Potengi - CE. 15 de Abril de 2020. Petrus Barbosa de Lima - Presidente da Comissão
de Licitação do Município.

*** *** ***
ESTADODOCEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA - AVISODE CONTINUIDADEDE LICITAÇÃO - PREGAO PRESEN-
CIAL Nº 1203.01-2020-SESA.A Pregoeirada Prefeiturade Ibicuitinga, torna público que no dia 17 de abril de 2020 às 09:00 horas, na Sala da Comissão
de Licitação,localizadana Rua Edval Maia da Silva, 16, Centro,dará prosseguimentoao processoPregãoPresencialNº 1203.01-2020-SESA. Ibicuitinga,
14 de abril de 2020, Luzia AguiarLopes - Pregoeira,


